
Projeto estabelece prisÃ£o apÃ³s segunda instÃ¢ncia e fim da
audiÃªncia de custÃ³dia

O deputado federal General Pazuello (PL-RJ) apresentou projeto de lei (PL 619/2024) que estabelece a
prisÃ£o apÃ³s condenaÃ§Ã£o em segunda instÃ¢ncia e acaba com a audiÃªncia de custÃ³dia.
Atualmente, a ConstituiÃ§Ã£o Federal e o CÃ³digo de Processo Penal sÃ³ admitem a prisÃ£o apÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria, salvo flagrante delito.

A proposta tambÃ©m dispensa a autoridade de
informar Ã  famÃlia, em um primeiro momento,
ou outra pessoa indicada pelo preso sobre a
prisÃ£o. Apenas o MinistÃ©rio PÃºblico e
advogado (ou Defensoria PÃºblica) deverÃ£o ser
avisados. SÃ³ apÃ³s 24 horas da prisÃ£o, a famÃ
lia serÃ¡ contatada.

Segundo o deputado General Pazuello (PL-RJ),
autor do projeto, o objetivo Ã© eliminar lacunas
interpretativas que possam gerar nulidades
desnecessÃ¡rias nos processos criminais. â??A
inseguranÃ§a jurÃdica resultante de
interpretaÃ§Ãµes divergentes pode conduzir a
decisÃµes contraditÃ³rias e Ã  soltura de indivÃ
duos perigosos para a ordem socialâ?•, disse.

DecisÃ£o do STF

Em fevereiro de 2016, o Supremo Tribunal Federal mudou de entendimento e passou aÂ permitirÂ a
execuÃ§Ã£o da pena apÃ³s condenaÃ§Ã£o em segundo grau. A decisÃ£o foi muitoÂ elogiada pelo ex-
juiz Sergio Moro e pelos demais integrantes da forÃ§a-tarefa da operaÃ§Ã£o â??lava jatoâ?•, mas
severamente criticadaÂ por constitucionalistas e criminalistas.

Em 2019, porÃ©m, a corte resgatou o entendimentoÂ firmado em 2009 eÂ declarou a
constitucionalidade doÂ artigo 283 do CÃ³digo de Processo Penal, proibindo a execuÃ§Ã£o provisÃ³ria
da pena.

Logo em seguida surgiram propostas para alterar a ConstituiÃ§Ã£o ou o CPP para voltar a permitir a
prisÃ£o apÃ³s condenaÃ§Ã£o em segundo grau, como a apresentada agora por Pazuello.

SÃ£o ideias que estÃ£o nas mesas de debate hÃ¡ algum tempo. Mas sÃ³ poderÃ£o sair do papel se for
feita uma nova ConstituiÃ§Ã£o. Na atual, o inciso LVII do artigo 5Âº diz que ninguÃ©m pode ser
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considerado culpado antes do trÃ¢nsito em julgado de sentenÃ§a penal condenatÃ³ria. Ã? o princÃpio
da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, que nÃ£o pode ser relativizado por nenhuma lei, afirmaram
constitucionalistas consultados pela ConJur.

PrisÃ£o preventiva

A proposta tambÃ©m permite que seja decretada prisÃ£o preventiva para evitar prÃ¡tica de novas
infraÃ§Ãµes, diferente do que estabelece o CPP atualmente. O projeto revoga a necessidade de justificar
a prisÃ£o preventiva e a possibilidade de ela ser revogada.

Atualmente, esse tipo de prisÃ£o Ã© prevista em caso de crimes dolosos punidos com pena de mais de
quatro anos de cÃ¡rcere.

A proposta amplia a possibilidade de preventiva para casos em que houver indÃcios de o acusado
praticar infraÃ§Ãµes penais constantemente. AlÃ©m disso, tambÃ©m serÃ£o objeto de prisÃ£o
preventiva crimes com violÃªncia, grave ameaÃ§a, porte ilegal de arma, racismo, tortura, trÃ¡fico de
drogas, terrorismo, quadrilha, crimes hediondos ou cometidos contra o Estado DemocrÃ¡tico de Direito.

A regra vale inclusive para a presa gestante, mÃ£e ou responsÃ¡vel por crianÃ§a ou pessoa com
deficiÃªncia. A lei atual garante prisÃ£o domiciliar para essas mulheres.

RevogaÃ§Ãµes

O texto revoga as disposiÃ§Ãµes sobre o juiz das garantias, funÃ§Ã£o prevista no CPP para
salvaguardar os direitos individuais dos investigados e a legalidade da investigaÃ§Ã£o criminal durante
o inquÃ©rito policial.

O projeto tambÃ©m revoga o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, ajuste jurÃdico antes do processo
fechado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o investigado, acompanhado por seu defensor. Nele, as partes
negociam clÃ¡usulas a serem cumpridas pelo acusado, que, ao final, Ã© favorecido pela extinÃ§Ã£o da
pena.

TambÃ©m Ã© revogada a cadeia de custÃ³dia â?? conjunto de todos os procedimentos utilizados para
manter e documentar a histÃ³ria cronolÃ³gica do vestÃgio coletado em locais ou em vÃtimas de crimes,
para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhecimento atÃ© o descarte. Com informaÃ§Ãµes 
da AgÃªncia CÃ¢mara.
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